PARECER N.º  738, DE 2008

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 834, DE 2001

De autoria da nobre Deputada Mariângela Duarte, o projeto em epígrafe institui o Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites.

 Aprovada a emenda n.º 1, bem como a emenda apresentada às fls.11, o projeto deve ter a seguinte redação final:

“Institui o ‘Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites’.
Artigo 1º – Fica instituído o dia 7 de maio como ‘Dia Estadual de Prevenção e Combate às Hepatites’, com o objetivo de examinar, cadastrar, esclarecer e conscientizar a população sobre as Hepatites e combatê-las, preventivamente,  com ampla campanha de vacinação.

Artigo 2º – As despesas oriundas da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Mozart Russomanno - Relator 

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em  12/3/2008

a) Roberto Massafera – Presidente

Gilson de Souza – Roberto Massafera – Jorge Caruso – Mozart Russomanno

